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EMENDA MODIFICATIVA N° /2025

Regulamentação Complementar.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Anderson Cuco, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do
Regimento Interno desta Casa Legis.ativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao 2roieto de
Lei Ordinária nU 017/2025, que dispõe sobre “Cria política de Atendimentos para pessoas com
TEA (Transtorno do Espectro Autista) na Atenção Básica, Primária, SeDundária e Terciária em
Uruguaiana” de autoria da Vereadora Manoela, como segue:
Texto Original:

Art 4° Os Núcleos de educação e saúde da atenção básica em saúde, ou quaisquer
órgãos internos da rede primária, setundária e terciária, deverão criar e .mplementar protocolos
de atendimentos aos pacientes com TEA. no prazo máxino de 90 cias a contar a data da
publicação da lei. considerando as especifidades dos espectros.

Texto proposto:

Art. 4° Os Núcleos de educação e saúde da atenção básica em saúde, ou quaisquer
órgãos internos ãa rede primária, seDundária e terciária, deverão criar e .mplementar protocolos
de atendimcntos aos pacientes con- TEA, no prazo máximo cc 90 dias a contar da cata da
publicação da lei sendo regulameitados por decreto do Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ord~nária n° 017 2025 tem
como objetivo assegurar maior clareza e viabilidade na implementação dos protocoios de
atendimento para pessoas com Transtorro do Espectro Autista (TEA na rede de saude do
município de Urtguaiana.

Ao determinar que os protocolos de atendime2to sejam regulamentados por
decreto do Poder Executivo, a emenda possibilita uma adaptação mais ágil e eficiente das
diretrizes estabeiccidas na legislação, permitindo que e muni:ípic atualize e ajuste os
procedimentos conforme necessário, levando em conta avanços científicos, melhores práticas e
demandas especílcas da população atendida.

Além disso, essa moctificação fortalece a segurança jurídiza da norma, garantindo
que os cri:érios e diretrizes para o atendimento de pessoas com TEA sejam fcrma izados de
maneira detalhada pelo Executivc, respeitando a capacidade administrativa e técmca dos irgãos
responsáveis pela sua implementaçã9.

Dessa forma, a emenda contribui para a efetividade da ~wolítica pública e para a
melhoria contínua dos serviços de saíde oferecidos às pessoas com 7EA e suas fanílias.

Uruguaiana, 12 de março de 2025.
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